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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0806840-14.2017.8.15.2003

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Cuida-se de  promovida por Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais DPVAT, FRANCIMARIO
 contra  todos qualificado(a)sOLIVEIRA ARAGÃO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,

nos autos.

O processo foi distribuído para esta Vara.

Os autos vieram-me conclusos.

É o suficiente Relatório. DECIDO.

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para

ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.

 No caso dos autos, o acidente ocorreu no bairro Castelo Branco (ID 9016012 – pág. 13), a autora possui domicílio no bairro de

Gramame e, a promovida fica localizada na cidade do Rio de Janeiro.

A resolução 55/2012 do TJPB define os bairros que integram a jurisdição deste foro regional, passando então a caracterizar

competência funcional e, portanto, absoluta, podendo ser declinada de ofício. Na referida resolução, encontra-se inserido o bairro

de Barra de Gramame, mas não Gramame. Embora com nomes parecidos, são duas localidades distintas e objetivamente

identificáveis no mapa de João Pessoa.

Pois bem, na referida Resolução (cópia anexa), não se encontra inserido os bairros onde o autor possui domicílio (Gramame) e

nem onde ocorreu o acidente (Castelo Branco), portanto, este processo não deveria ter sido distribuído para esta Vara, mas, sim,

para uma das Varas Cíveis do Fórum Cível desta Capital.

Como já dito, a competência do foro regional é funcional e, portanto, absoluta.

Isto posto, declino da competência para processar e julgar esta ação e determino a sua redistribuição para uma das Varas Cíveis do

Forum Cível de João Pessoa.

Intime-se.

Passado prazo para agravo sem manifestação do autor ou havendo expressa declaração de falta de interesse recursal,

redistribua-se.

Cumpra-se com urgência.
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JOÃO PESSOA, 16 de agosto de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0806840-14.2017.8.15.2003

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Cuida-se de  promovida por Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais DPVAT, FRANCIMARIO
 contra  todos qualificado(a)sOLIVEIRA ARAGÃO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,

nos autos.

O processo foi distribuído para esta Vara.

Os autos vieram-me conclusos.

É o suficiente Relatório. DECIDO.

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para

ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.

 No caso dos autos, o acidente ocorreu no bairro Castelo Branco (ID 9016012 – pág. 13), a autora possui domicílio no bairro de

Gramame e, a promovida fica localizada na cidade do Rio de Janeiro.

A resolução 55/2012 do TJPB define os bairros que integram a jurisdição deste foro regional, passando então a caracterizar

competência funcional e, portanto, absoluta, podendo ser declinada de ofício. Na referida resolução, encontra-se inserido o bairro

de Barra de Gramame, mas não Gramame. Embora com nomes parecidos, são duas localidades distintas e objetivamente

identificáveis no mapa de João Pessoa.

Pois bem, na referida Resolução (cópia anexa), não se encontra inserido os bairros onde o autor possui domicílio (Gramame) e

nem onde ocorreu o acidente (Castelo Branco), portanto, este processo não deveria ter sido distribuído para esta Vara, mas, sim,

para uma das Varas Cíveis do Fórum Cível desta Capital.

Como já dito, a competência do foro regional é funcional e, portanto, absoluta.

Isto posto, declino da competência para processar e julgar esta ação e determino a sua redistribuição para uma das Varas Cíveis do

Forum Cível de João Pessoa.

Intime-se.

Passado prazo para agravo sem manifestação do autor ou havendo expressa declaração de falta de interesse recursal,

redistribua-se.

Cumpra-se com urgência.
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JOÃO PESSOA, 16 de agosto de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Vistos, etc...

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o
pagamento da complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há
determinação expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da
apresentação de defesa do réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal
norma admite apenas duas hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as
partes pela não realização da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação
de diversas audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer
acordo antes da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será
qualquer tentativa de acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob
pena de revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora,
em tramitação ou já arquivada.

 

P.I.

 

João Pessoa, data eletrônica.

 

DANIELA FALCÃO AZEVEDO

Juíza de Direito
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Vistos, etc...

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o
pagamento da complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há
determinação expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da
apresentação de defesa do réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal
norma admite apenas duas hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as
partes pela não realização da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação
de diversas audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer
acordo antes da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será
qualquer tentativa de acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob
pena de revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora,
em tramitação ou já arquivada.

 

P.I.

 

João Pessoa, data eletrônica.

 

DANIELA FALCÃO AZEVEDO

Juíza de Direito
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